REQ

00036/2022
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador FLAVIO ARNS
REQUERIMENTO N2 ,DE - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 29, II, da Constituicdo
Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realizacdo de audiéncia publica, com o objetivo de debater a criacdo do

Dia Nacional de Prevencédo da Asfixia Perinatal.

Proponho para a audiéncia a presenca dos seguintes

convidados:

- 0 Doutor Gabriel Variane, Médico, especialista em asfixia
perinatal, fundador do Instituto Protegendo Cérebros e Salvando

Futuros;

« 0 Doutor Mauricio Magalhdes, Médico pediatra e
neonatologista, chefe do Servico de Neonatologia do Departamento de
Pediatria da Santa Casa de Sdo Paulo e Professor da Faculdade de
Ciéncias Médicas da Santa Casa de Sao Paulo;

- representante do Ministério da Saude.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador FLAVIO ARNS

JUSTIFICACAO

A asfixia perinatal representa a segunda ou terceira principal
causa de morte neonatal em todo o mundo, acarretando sérias lesdes
neurolégicas em um a cada cinco casos. Entre as sequelas, constatam-se
diversos graus de perda motora ou sensorial e de anormalidade na

funcéo cognitiva.

No Brasil, estima-se que 15 mil a 20 mil bebés nascem, a cada
ano, com encefalopatia hipéxico-isquémica. A conscientizacdo ampla
dos riscos relativos a asfixia perinatal possibilita que suas
consequéncias se tornem menos graves e, ainda, que haja uma melhor
assisténcia ao recém-nascido e a sua familia logo apds a ocorréncia da
EHIL

Diante disso, em atendimento as determinacdes da Lei n®
12.345, de 9 de dezembro de 2010, que “fixa critério para a instituicdo
de datas comemorativas”, apresento este requerimento, no sentido de
realizar audiéncia publica para discutir a relevancia da instituicdo do dia

25 de setembro como “Dia Nacional de Prevencéo da Asfixia Perinatal”.

Sala das Reunides, 17 de maio de 2022.

SENADOR FLAVIO ARNS
(PODEMOS/PARANA)
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